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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
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19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA BIÊNIO 2024-2026  

Ata da 19º Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 

COMDIPI Biênio 2024-2026, realizada aos 09 de outubro, às 14 horas, reunião pela 

plataforma Google Meet, através do link: https://meet.google.com/jgm-uphp-

iyd?authuser=0&hs=122.  Foram consideradas como presença na reunião os 

Conselheiros que participaram online, concordando com as deliberações propostas, 

conforme registro no livro de presença nº 03 de reuniões do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, às fls.: 94 frente e verso, 95 frente e verso e 96 frente, 

com a participação dos seguintes ouvintes: José Barboza Jr. Adriana Donizete de 

Jesus – Caritas Diocesana de Jundiaí, Júlio Lamarca – Instituto de Jundiaí de 

Esportes. Contamos com as presenças na reunião Sonia Maria Ferraz e Tatiana 

Regina– SMADS/CONSELHOS, Rogério José Levada – SMCC/Diretoria de 

Conselhos e Entidades. Houve justificativas de faltas dos seguintes Conselheiros: 

Wagner Roberto da Silva, Helena Aparecida Guglielmin, Eliana Pugas, Andrea 

Lucimara Censi Onca. A Presidente Maria Sueli Hespanhol agradeceu a presença 

de todos e deu início à reunião, antes da leitura da pauta 01 – Deliberação 1.1 – 

Aprovação da ata da reunião ordinária dia 10 de setembro de 2025. 1.2 – 

Prestação de Contas do 2º Trimestre. 1.3 – Formar uma Comissão de 

Legislação para iniciar estudo da Lei Municipal 8.129 de 26 de dezembro de 

2013 que Regula a Política Municipal para a Pessoa Idosa POMPI, o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa-COMDIPI e o Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa-FUMDIPI; e revoga as leis correlatas e o Regimento 

Interno. 02 – Programação da verba para a Secretária Municipal de Saúde para 

a Semana do Idoso. 03 – Informes Gerais. 3.1 – Informe sobre o Encontro com 

a Vigilância Sanitária: Saúde, Direito e Cidadania para uma Instituição 

Geriátrica Segura. 3.2 – Informe sobre a 15ª Conferência Estadual da Pessoa 

Idosa. 3.3 – 27ª Semana do Idoso. Seguindo para o item de pauta 01 – 

Deliberação 1.1 – Aprovação da ata da reunião ordinária dia 10 de setembro de 

2025. A Presidente Maria Sueli Hespanhol indaga aos presentes se tem alguma 

correção para se fazer na ata. A Conselheira Maria Elidia Zeni solicita incluir na 

referida ata os questionamentos por ela feito: sobre o Processo SEI da Conferência, 
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a resposta, assim como o agendamento com o Secretário de Transporte, que o 

Assessor da Diretoria dos Conselhos Rogerio Levada se comprometeu em ajudar e 

sobre o site. A Conselheira Gelza Paula Ferreira de Almeida, para corrigir a palavra 

online para presencial. Foi colocado que haverá a correção solicitada na ata de 10 

de setembro de 2025. Não havendo mais manifestações foi aprovada. Passando 

para o item de pauta 1.2 – Prestação de Contas do 2º Trimestre. Apresentação 

feita pelo técnico da SMADS André de Mota Iassia, explicando cada item, como 

segue 
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Após a apresentação  André Mota Iassia coloca: essa foi a prestação de contas ou a 
visão Geral do que foi movimentado na conta do FUMDIPI, fico aberto para 
responder as perguntas que tiverem. A Presidente Maria Sueli Hespanhol indaga se  
algum dos presentes tem algum questionamento,alguma dúvida? Como não houve 
manisfestação, a técnica da SMADS Tatiana Regina Pereira apresenta a planilhade 
monitoramento dos pagamentos, como segue abaixo. 
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Após a apresentação e explicações a Presidente Maria Sueli Hespanhol coloca se 
alguem tiver alguma duvida para se manifestarem. Assim coloca aprestação de 
contas do 2º trimestre para votação, que foi aprovada pelos Conselheiros presentes. 
Seguindo para o item de pauta 1.3 – Formar uma Comissão de Legislação para 
iniciar estudo da Lei Municipal 8.129 de 26 de dezembro de 2013 que Regula a 
Política Municipal para a Pessoa Idosa POMPI, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa-COMDIPI e o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa-FUMDIPI; e revoga as leis correlatas e o Regimento Interno. A Presidente 
Maria Sueli Hespanhol esclarece que a pauta em questão foi solicitada pela 
Conselheira Maria Elidia Zeni. Esclarece que a Lei é de 2013 e o regimento de 2015, 
relata ainda que quando se muda a Lei do Conselho necessariamente tem que 
atualizar o Regimento Interno. Houve reflexão junto com a plenária, e pelo fato de 
que a gestão 2024-2026 se encerra em 26 de fevereiro de 2026, deixaram para 
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próxima gestão rever tanto a Lei como o regimento interno. Seguindo para o item de 
pauta 02 – Programação da verba para a Secretária Municipal de Saúde para a 
Semana do Idoso A Presidente Maria Sueli Hespanhol esclarece que este item de 
pauta é para que os Conselheiros fiquem ciente do ocorrido com a solicitação da 
Saúde na 27ª Semana da Pessoa Idosa. Recorda que foi aberto o processo SEI 
sobre este evento e que uma reunião havia sido solicitada para esclarecimentos e 
solicitações, porém como houve baixa adesão das Unidades, um formulário via 
google forms havia sido enviado para preenchimento dos itens disponíveis: ônibus e 
kits lanches. O prazo para o preenchimento não foi longo, devido ao prazo para 
envio das solicitações ao setor de Compras e a busca por orçamentos. A Saúde não 
preencheu o formulário dentro do prazo. Depois deste prazo recebemos solicitação 
das UBSs, com este recebimento comprometeu o planejamento e a execução das 
ações. Sendo essencial garantir a participação a Comissão de Eventos analisou a 
proposta, e foi aceita pois o valor ainda estava dentro do disponibilizado no Plano de 
Aplicação para a 27ª Semana da Pessoa Idosa, para que a Unidade de Saúde, faça 
as contratações conforme a LEI N.o 10.314, DE 19 DE MARÇO DE 2025. Passando 
para o item de pauta 03 – Informes Gerais. 3.1 – Informe sobre o Encontro com 
a Vigilância Sanitária: Saúde, Direito e Cidadania para uma Instituição 
Geriátrica Segura. Foi indagado aos Conselheiros presentes quem iria participar do 
Encontro promovido pela VISA, que seria no dia 01/10/2025, o dia todo no Paço 
Municipal. Alguns conselheiros iriam representando suas ILPIS e alguns o COMDIPI. 
3.2 – Informe sobre a 15ª Conferência Estadual da Pessoa Idosa. Participaram 
desta Conferência os delegados aprovados na 10ª Conferência Municipal, foram 
representando Jundiaí a Conselheira pela Sociedade Civil Maria Roseli Maestrello, e 
o Sr. José Barboza devido a um problema particular não conseguiu ir, como a 
desistência ocorreu fora do prazo estabelecido para troca, foi apenas um delegado 
da sociedade civil, e pelo Poder Público Monica Panzotto. A Maria Roseli Maestrello 
coloca que foi uma Conferência organizada, produtiva. Salienta que devido a 
compromissos de trabalho ela e a Monica Panzotto não conseguiram se candidatar 
para a Conferência Nacional. 3.3 – 27ª Semana do Idoso A Presidente Maria Sueli 
Hespanhol coloca que a 27ª Semana do Idoso foi um sucesso, todas as atividades 
propostas atingiram seu objetivo, mas que sentiu falta de mais conselheiros 
participarem nas atividades. 3.4 – A Comissão ILPI/REGISTRO informa que irão 
realizar visita de fiscalização e monitoramento no dia 17/10/2025 Casa de Repouso 
Recuperação Bela Visa Ltda – ANROSE e M. Borges Rodrigues do Nascimento 
Idosos – Espaço Florescer. E realizar visita na HACALI que solicitou inscrição. A 
Secretaria Administrativa solicita os relatórios das visitas anteriores e destas o mais 
rápido possível, pois a Promotora do Idoso está cobrando. Nada mais a tratar, a 
Vice-Presidente Maria Roseli Maestrello, declarou encerrada a presente reunião, 
agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social, 
"secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, será lida e aprovada pela 
Assembleia  
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Maria Sueli Hespanhol 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2024-2026 

Conselheiros Presentes:   

Adriana Rossi da Costa Caetano 

Cassia Brito Sousa 

Claudia Simone Pereira 

Gelza Paula Ferreira de Almeida  

Jessica Caroline de Oliveira Parazzi 

José Albino Olier Miazzo 

Maria Elidia Zeni 

Maria Roseli Maestrello 

Marilia Jesus Batista Brito Mota 

Telmeli de Andrade 

Teresa Nering Borçari 

Valdeci Rodrigues de Sousa 

Valdeci Rodrigues de Sousa 

Julia Cristina Sousa Canineo 
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